
ESTADODERONDÔNIAPREFEITURAMUNICIPALDEMACHADINHOD’OESTEDIRETORIA DE COMPRAS

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 05/SEMED/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D´OESTE ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
OBJETO
Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil para executar a Construção de passarela,
muro de interligação entre os blocos, bem como a revitalização da fachada da ampliação da escola Bom
Futuro (12 salas), Localizada na Avenida Castelo Branco, 4021, Bairro Bom Futuro, no município de
Machadinho D'Oeste.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.340.110,77 (Um milhão, trezentos e quarenta mil, cento e dez reais e setenta e sete centavos),
Setecentos e oitenta e seis mil, duzentos e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 18/05/2026 às 12h10Min. (horário de Brasília)
Critério de julgamento:Menor Preço
Regime de execução: Empreitada por Menor Preço Global
Modo de disputa: Aberto
Plataforma: www.licitanet.com.br
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
( ) Sim / (x) Não
Beneficios de acordo com a Lei nº 123/2006 e suas alterações
LOCAL DA DISPUTA
Site: www.licitanet.com.br

Compõe este Edital os seguintes Anexos:
ANEXO I – Projeto Básico;
ANEXO II –Modelo de Proposta Comercial;

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


ESTADODERONDÔNIAPREFEITURAMUNICIPALDEMACHADINHOD’OESTEDIRETORIA DE COMPRASANEXO III – Termo de Compromisso;
ANEXO IV – Modelo de declaração paraME e EPP;
ANEXOV –Modelo de Declaração Negativa de Relação Familiar ou Parentesco;
ANEXO VI –Modelo de Declaração de Exame das Planilhas;
ANEXO VII – Modelo de Procuração;
ANEXO VIII – minuta de Contrato;
ANEXO IX – Projetos e Planilhas;
ANEXO X – Cronograma Físico - Financeiro;
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO COM DIREITO AO BENEFÍCIO DE CONTRATAÇÃO AS EMPRESASSEDIADAS LOCAL/REGIONAL
DECRETO MUNICIPAL Nº 4022/2024QUE SUBMETE-SE AO TRATAMENTO DEFAVORECIMENTO ,DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO PARA MICROS E PEQUENASEMPRESAS ME E EPP EM ATÉ 10%DO MENOR LANCE DO ITEM, PARA AS LOCALIDADES ABAIXO.1 –NO ÂMBITO LOCAL–SEDE DO MUNICÍPIO DE MACHADINHO D´OESTE E DISTRITOS;2 –NO ÂMBITO REGIONAL–MUNICÍPIOS LIMITES GEOGRÁFICOS DE ATE 200KM: ALTO PARAISO,ARIQUEMES, CACAULÂNDIA, MONTE NEGRO, RIO CRESPO E VALE DO ANARI, THEOBROMA,CUJUBIM, JARU, ITAPUÃ D’OESTE, OURO PRETO, VALE DO PARAISO

PREÂMBULO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº05/SEMED//2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1885/2026

Menor preço Global

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de MACHADINHO D´OESTE/RO, através do (a) Agente
de Contratação, designado pela Portaria nº 601 de 27 de dezembro de 2024, para o conhecimento
dos interessados, que fará realizar licitação, por meio da diretoria de compras, sediado, à Avenida
Rio de Janeiro, 3098, Centro, Machadinho D´Oeste – RO, na modalidade CONCORRÊNCIA, na
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda,
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIODA SESSÃODEDISPUTADE PREÇOS.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS: Dia 04/05/2026, com início às 08h00min.
FIM DO CADASTRO DE PROPOSTAS: Às 08h00min, do dia18/05/2026.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: Dia 18/05/2026, com início às 12h00min.
INÍCIO DA SESSÃO: Dia18/05/2026, com início às 12h10min. (Horário de

Brasília)
1. DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil para executar a Construção de passarela,
muro de interligação entre os blocos, bem como a revitalização da fachada da ampliação da escola Bom
Futuro (12 salas), Localizada na Avenida Castelo Branco, 4021, Bairro Bom Futuro, no município de
Machadinho D'Oeste, conforme Projeto Básico e anexos.

Item Descrição Und
.
Med

VALOR ESTIMADO
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01
Construção de passarela, muro de
interligação entre os blocos, bem
como a revitalização da fachada da
ampliação da escola Bom Futuro (12
salas).

SVC
R$ 1.340.110,77 (Um milhão, trezentos e
quarenta mil, cento edez reais e setenta e
sete centavos)ilhão, Setecentos e oitenta e
seis mil, duzentos e quarenta e oito reais e
setenta e oito centavos).
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
COMPLEMENTAÇÃO 12

SALAS
SINAPI - 01/2026 -

Rondônia SEINFRA -
028 - Ceará

22,47% Não Desonerado

Cronograma Físico e Financeiro
Item Descrição Total Por Etapa
1 ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE 60.124,34
2 CANTEIRODE OBRA 18.494,24
3 MURO 372.616,97
4 PASSARELA 408.692,53
5 PISO DA QUADRA 52.417,19
6 PAVIMENTAÇÃO DA FACHADA 203.119,60
7 DIVERSOS 224.645,89

Total sem BDI 1.094.235,96
Total do BDI- 22,47% 245.874,82
Total Geral 1.340.110,77

2. DA PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, e no Sitio Eletrônico
(www.licitanet.com.br), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Pública Brasileira – ICP – Brasil.
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

http://www.licitanet.com.br/
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
2.5. Não poderão disputar esta licitação:
2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.5.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.5.4.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau;
2.5.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si e ainda nos termos do Art. 14 da lei n°
14133/21;
2.5.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.5.7. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de
2021.

2.8.O impedimento de que trata o item 2.7. Será também aplicada ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 2.5. Poderá participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes domesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7. e 2.8. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nosdemais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
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3.DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTAEDOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou
que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7. Estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou



ESTADODERONDÔNIAPREFEITURAMUNICIPALDEMACHADINHOD’OESTEDIRETORIA DE COMPRASo percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura dasessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentadacompreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da Constituição Federal;
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social,previstas em lei e em outras normas específicas.
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como micro empresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementarnº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o dispostonos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6. A falsidade das declarações exigidas no edital sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.8.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos



ESTADODERONDÔNIAPREFEITURAMUNICIPALDEMACHADINHOD’OESTEDIRETORIA DE COMPRASde habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e
3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de quetrata o subitem acima.
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4.DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço global; e
3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 3.11. Possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometero sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
3.15. Será exigida a apresentação dos documentos separados por conteúdo
(PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO). EM CAMPOS ESPECIFICOS NA PLATAFORMA
DE LICITAÇÃO.

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
4.1.1. valor total do item empreitada por valor global;
4.2. E enviará proposta formal assinada via sistema contendo: valor dos preços unitários e valor
global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os
preços praticados no mercado, considerando a Planilha Orçamentaria, anexa deste Edital por meio
do ETP – Estudo.
4.2.1.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto

Básico.
4.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.;
4.2.3.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico;
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4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Quanto às quantidades elencadas: não há possibilidade no ato do cadastro da proposta, de
oferecer um quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se aos limites dela.
4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execução contratuais,
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4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.12.O descumprimento das regras supra mencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de super faturamento por sobre preço na
execução do contrato.

4.13 DO DIREITO DE PREFERÊNCIA (CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA e CRITÉRIO DE
DESEMPATE
4.13.1 Nos termos do Decreto Municipal nº 4022/2024 (Anexo ao edital), terá direito a
preferência na contratação às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos:
4.13.2 Será aplicado o disposto do item 6.5.1 somente nas situações em que as ofertas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço;
a) A aplicação do direito de preferência se dará na seguinte ordem:
1º para as sediadas no município de Machadinho D’Oeste; 2º para as sediadas nos municípios
regionais;
4.13.3 A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente
melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da
licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;
4.13.4 Na hipótese da não contratação da micro empresa ou da empresa de pequeno porte
sediada local ou regionalmente com base no sub item anterior, serão convocadas as remanescentes,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
4.13.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micro empresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
4.13.6 Nas licitações mistas (com itens exclusivos para participação das micro empresa ou da
empresa de pequeno porte e/ou itens para ampla participação) a prioridade será aplicada apenas nos
itens reservados para contratação exclusiva de micro empresa ou da empresa de pequeno porte.
4.13.7 Nos demais casos não previstos neste edital e que gerem direitos diferenciados, serão
aplicados conforme disposições do Decreto Municipal nº 4022/2024 (Anexo do edital).
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5.DAABERTURADASESSÃO,CLASSIFICAÇÃODASPROPOSTASEFORMULAÇÃODELANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data,horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito nafase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Agente de
Contratação e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico,sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo deMENOR PREÇO GLOBAL.
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 100,00 (CEM REAIS).
5.10. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.11. O procedimento seguirá de acordo com omodo de disputa aberto.
5.1. Adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
5.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final



ESTADODERONDÔNIAPREFEITURAMUNICIPALDEMACHADINHOD’OESTEDIRETORIA DE COMPRASde classificação.
5.1.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundoa ordem crescente de valores.
5.1.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
5.1.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.1.8. No caso de desconexão com o (a) agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.
5.1.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) agente de contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo (a) agente de contratação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.1.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.1.11. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
5.1.12. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será
considerada empatada com a primeira colocada.
5.11.1.Amelhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.11.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nosubitem anterior.
5.11.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
5.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada domodo de disputa aberto e fechado.
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5.12.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Leinº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.12.1.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo àclassificação:
5.12.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
5.12.1.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conformeregulamento;
5.12.1.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestadospor:
5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território doEstado em que este se localize;
5.21.2.2. Empresas brasileiras;
5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o (a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.
5.22.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
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6.DOSENCARGOSEOBRIGAÇÕESDACONTRATADAEDACONTRATANTE

5.22.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.22.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório

5.22.4. O (a) agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 03
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.22.5. É facultado ao (a) agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o prazo.
5.22.6.Após a negociação do preço, o (a) agente de contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

6.1. DA CONTRATADA:
6.1.1.Efetuar análise de todo Projeto Básico e caderno de encargos, esclarecendo junto à
CONTRATANTE toda e qualquerdúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicadas e
possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas;
6.1.2. Executar o contrato conforme especificações deste edital e Projeto Básico e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta.
6.1.3. Apresentar cronograma de execução dos serviços no tempo estabelecido pela CONTRATANTE
e cumprir prazos eetapas nele estabelecidos e aprovados pela CONTRATANTE;
6.1.4. Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços posto nesse Projeto Básico, no
caderno de encargos,no edital do certame e no futuro contrato, sempre com pessoal qualificado;
6.1.5. Utilizar nos serviços materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, que estejam
de acordo com as especificações, que atendam aos requisitos mínimos de desempenho das
normas brasileiras correspondentes;
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6.1.6. Ler e atender para as referências citadas nas especificações técnicas (Planilha);
6.1.7. Poderá ser utilizado produto ou material similar ao especificado, desde que aprovado
previamente pela comissão Fiscalização CFROP; neste caso a CONTRATADA providenciará a suas
expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, junto a
instituições ou fundações capacitadas para este fim;
6.1.8. Utilizar ferramentas e equipamentos próprios na execução dos serviços, não podendo se
servir dos pertences da CONTRATANTE a qualquer título e ainda que temporariamente;
6.1.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo
fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.1.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto
Básico, no prazo determinado;
6.1.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;
6.1.12.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.1.13.Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço
para representa-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com
os compromissos assumidos;
6.1.14. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário, a fim de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e
de comunicação;
6.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigido no edital, ou dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.1.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
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6.1.17. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho;
6.1.18.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em
conformidade com asnormas e determinações em vigor;
6.1.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância ás recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
6.1.20. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
6.1.21. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação,
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra;
6.1.22.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
6.1.23. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de bota fora, encostas, corpos d´água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreasnão licenciadas;
6.1.24. Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura
ativada) oficial do fornecedor, a fim de facilitar a comunicação com o mesmo.
6.1.25. Fica PROIBIDO a terceirização, locação e sub locação total da obra;
6.1.26.A CONTRATADA deve apresentar DECLARAÇÃO que conhece o local onde será executada a obra.
6.1.27. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato,
inclusive por seus fornecedores.
6.1.28.Deverá providenciar junto ao CREA as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica -
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contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77.
6.1.29. Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de
demolição, na forma das disposições em vigor.
6.1.30. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à
legislação social e trabalhista em vigor (NR-18), particularmente no que se refere ao pessoal
alocado nos serviços e obras, objeto do contrato.
6.1.31. Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela CONTRATADA,
antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à Comissão de Fiscalização -
CFROP sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada.
6.1.32. Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de forma a
possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do Artigo 83 do Decreto
Federal n.º 356/91;
6.1.33. Submeter à aprovação da Fiscalização até 05 (cinco) dias após o início dos trabalhos o
projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e características
do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, instalações e
equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive escritórios e instalações
para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos;
6.1.34. Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços e
obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de
consumo até o seu recebimento definitivo;
6.1.35. Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um diário de obras, com
páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, no qual a Fiscalização e a Contratada
anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue a Secretaria
Municipal de Obras, quando das medições e entrega das obras. A fiscalização revisará,
formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada,
informando, também, a data do registro;
6.1.36. Fornecer e exigir dos funcionários o uso de todos os equipamentos de proteção individual

exigidos
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pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de
segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de
segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução;
6.1.37. Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a relação de operários empregados
na obra, bem como comprovações dos encargos complementares (vales-transportes, refeições
mínimas, cestas básicas, equipamentos de proteção individual-EPI, ferramentas manuais,
uniformes de trabalho, exames médicos e descrever outros criados por norma aceita pela
legislação trabalhista), devidamente assinadas pelos empregados, conforme disposto o §3º do art.
7º do Decreto Estadual nº 30.610/2009;
6.1.38. Colocar em local de visibilidade publica placa de identificação da obra.
6.2. DA CONTRATANTE:
6.2.1. Fornecer o projeto arquitetônico, planilha e cronograma físico financeiro necessário à

execução da obra (via digital);
6.2.2. Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, todos os documentos de habilitação
exigidos na contratação,para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato.
6.2.3. Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos apresentados
na proposta da CONTRATADA;
6.2.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (conforme cronograma físico financeiro);
6.2.5. Emitir termo de Autorização de Início da Obra e Termo de Recebimento;
6.2.6. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato, através de comissão designada para este

fim;

7.1.DAS NORMAS DEMEDIÇÃO
7.1.1.A medição será realizada conforme o cronograma físico financeiro. A medição terá como base
o serviço efetivamente realizado e concluído satisfatoriamente no período considerado aquele
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7.1.2. Serão utilizados os critérios de medição de Publicações Oficiais e ou reconhecidas
nacionalmente como a TCPO (Tabela de Composições e Preços para Orçamentos) (Editora PINI)
para dirimir quaisquer dúvidas que porventura possam ocorrer durante as medições dos serviços.
7.1.3.Os itens constantes dos custos administrativos serão medidos em percentual equivalente ao
total de serviços efetivamente executados no período, conforme entendimento do Tribunal de
Contas da União em seu acórdão Nº 3.103/2010 Plenário.
7.1.4.A medição dos boletins da obra será realizada pelos profissionais técnicos encarregados da
Prefeitura Municipal juntamente como Responsável Técnico da empresa vencedora. A medição
será feita por unidade conforme consta na planilha orçamentária da obra e só serão medidos e/ou
pagos, os itens que já estiverem instalados e em perfeitas condições de usabilidade.
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7.1.5.A empresa deverá solicitar a medição através de ofício, endereçado a Secretaria Municipal de
Saúde, acompanhado da planilha de medição desejada, a primeira medição e seu respectivo
pagamento só serão realizados após a instalação da placa da obra.
7.1.6. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão-de-obra e outros, deverão ser
considerados na composição de custo unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na
medição.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
7.2.1 O prazo para execução da obra será de 120 (cento e vinte dias) dias corridos, a contar a partir
da data de emissão de respectiva Ordem de Serviço, devendo a CONTRATADA submeter à aprovação
da Prefeitura Municipal, a sua proposta de cronograma físico-financeiro para execução da obra.

7.2.DA EXECUÇÃO
7.2.1.Os serviços deverão ser executados conforme as especificações técnicas em anexo definidas,
em especial: CD cm Arquivos, ART/ RRT do Projeto, Estudos Preliminares, Memorial Descritivo,
Especificações Técnicas, Orçamento Descritivo, Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo,
Cronograma, Composições, BDI, Relatório Fotográfico e Projeto e Plantas; cabendo a
CONTRATADA total responsabilidade pela perfeita execução e funcionamento dos mesmos sem
qualquer ônus adicional à Secretaria Municipal de Saúde.
7.3.DO RECEBIMENTO
7.3.1.Oobjeto do contrato será recebido:
a) Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, em ate 15 (quinze) dias da comunicação
escrita de seu termino pela contratada e após vistoria, quando, se for o caso, serão apontados
todos os vícios construtivos aparentes remanescentes, e estabelecido o prazo para os reparos,
correções, remoções, reconstruções ou substituições;
O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
* os serviços que estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar
esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelos responsáveis do recebimento;
* os serviços que apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos,
relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para
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Em caso de constatação, por ocasião da vistoria para o recebimento provisório, de que etapas ou
parcelas do objeto não foram executados ou finalizados, a comunicação da contratada será
tornada sem efeito, o que implicará o não recebimento provisório e na caracterização de mora
caso o prazo de execução contratual seja extrapolado. A Contratada fica obrigada a reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de
Recebimento Provisório.
b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias,contados a partir da data da assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após o decurso
do prazo de observação,
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ou vistoria que comprove a inexistência de vícios construtivos aparentes, apontados no Termo de
Recebimento Provisório ou quaisquer outros identificados durante o período de observação.
O serviço que não satisfaça as condições de aceitação será rejeitado pela Fiscalização (art. 140 da
Lei nº 14.133/2021), notificando-se a contratada a providenciar as correções necessárias, nos
termosdo art. 155 da Lei nº 14.133/2021.
c) Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo serão lavrados e assinados pela fiscalização e
pelo representante da Contratada.
7.3.2.O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.
7.3.3.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
7.3.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de
05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos
serviços executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de vício, defeito ou
incorreção identificada, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela
reconstrução ou pela substituição necessárias.
7.4. LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
7.5. DA FISCALIZAÇÃO
7.6.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado,
com as atribuições específicas determinadas na Lein° 14.133, de 2021.
7.6.2. A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização CFROP,
poderá rejeitar serviços que estiverem em desacordo com o contrato, o projeto ou com as normas da
ABNT, devendo a Contratada permitir pleno acesso da fiscalização aos locais da obra, além de dispor
todos os elementos necessários ao desempenho dessa função.
7.6.3. A fiscalização terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo
com o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas
as providências legais cabíveis, em especial aemissão imediata de ordem de paralisação dos
serviços.
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7.6.4. Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve a
fiscalização informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários à comprovação da irregularidade.
7.6.5. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem
a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços
contratados.
7.6.6. E ainda conforme descrito no Projeto Básico.

7.6. A VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA
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7.6.1. As empresas interessadas em participar do certame DEVERÃO vistoriar o local onde serão
executados os serviços, TENDO EM VISTA JÁ ESTAR HAVENDO A EXECUÇÃO DEOUTRAS OBRAS NO
REFERIDO LOCAL, E É IMPRECINDIVEL AS LICITANTES INTERESSADAS TOMAREM CONHECIMENTO
DE COMO DEVERÁ OCORRER A EXECUÇÃO EM CONJUNTO COM A ATUAL EMPRESA QUE ESTA
TRABALHANDO NA OBRA, CASO A MESMA NÃO SEJA A VENCEDORA NO CERTAME, com fins de
conhecimento prévio da localização e características da área, inteirando-se das condições técnicas
e da complexidade que envolve a execução do objeto.
7.6.2. Registra-se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visa
oportunizar à licitante examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e
características técnicas e locais, complementando com as informações constantes no Processo
Administrativo através dos documentos técnicos específicos do objeto, para que a empresa tome
conhecimento de tudo que possa influir acerca de sua participação no certame, elaboração de
sua proposta e, se vencedora, na execução do objeto, não se admitindo, posteriormente,
qualquer alegação de seu desconhecimento quanto às condições locais da instalação.
7.6.3.Neste caso não é facultada a realização da visita técnica, a Contratante "SOLICITa" que a
mesma seja realizada, preferencialmente, por responsável devidamente autorizado pela
licitante que tenha capacidade técnica suficiente para inteirar-se das condições e complexidades
que envolvem a execução do objeto. Sendo de inteira responsabilidade da licitante a
nomeação/autorização do responsável para tal, bem como as informações que este lhe repassar
acerca do local, da obra e das características extraídas através da visita realizada.
7.6.4. Para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e horário na
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAC, através do e-mail
semplacmachadinho@gmail.com, comunicando com responsável competente do Departamento
de Engenharia, que acompanhará o representante da empresa até o local da obra, bem como
expedirá o Atestado de Vistoria em nome da empresa.
7.6.5.Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos, dando margem á dupla interpretação, ou
omissos nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização, antes da Licitação da
obra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização,
não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de
serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da licitação.
7.6.6. As licitantes ao realizar a vistoria no local da obra, deverá declarar ciência da localização,
condições, características e complexidades técnicas e locais que envolvem a execução do objeto e
elaboração da proposta de preços a ser apresentada na sessão da licitação, comprometendo-se, se

mailto:semplacmachadinho@gmail.com
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anexos.
7.6.7.Não serão admitidas, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas
participantes e da vencedora, de seu desconhecimento quanto ás condições locais para a
execução do objeto, realizado ou não a vistoria.
7.6.8. É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da
sua omissão na verificação do local de instalação e execução da obra.
8. DO CONTRATO E DA ASSINATURA
8.1.1. Opresente Contrato terá vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da
data de assinatura do mesmo,podendo ser prorrogado artigo nº 113 da Lei Federal 14.133/2021 e
para execução
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da obra é de 300 (trezentos) dias, contados a partir data de emissão da ordem de início de serviços.
E de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado pelo licitante vencedor.
8.1.2. O prazo para início da execução da obra deve ser após a Ordem de Início de Serviço,
que será emitida pelo engenheiro responsável juntamente com o Prefeito Municipal em
exercício.

8.1.3. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo,
sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da
classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

8.1.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Leinº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
8.1.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e comissão de fiscalização CFROP junto a
contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.1.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam sercumpridas de imediato.
8.2. DA ASSINATURA DO CONTRATO
8.2.1. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual
correspondente deverá ser atendida no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de
decair o direito de fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez,
quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.
8.2.2. As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a
assinatura do contrato deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame.
8.2.3. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta
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8.3. DO CONTRATO DE OBRAS
8.3.1. Garantia contratual: A garantia contratual deverá ser apresentada no prazo máximo de 05
(cinco) dias corridos, contados após a assinatura do contrato, sob pena de rescisão contratual e
sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/21.
8.3.2. Pagamento: O pagamento da última medição só será realizado após o recebimento definitivo

da obra.



ESTADODERONDÔNIAPREFEITURAMUNICIPALDEMACHADINHOD’OESTEDIRETORIA DE COMPRAS
8.4. DAGARANTIA E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO
8.4.1. Será exigida a garantia da contratação equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato, com fundamento nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

8.4.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Centraldo Brasil.
8.4.3 A garantia deverá ser prestada, nomáximo, até a data de assinatura do contrato.
8.4.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro,
atualizada monetariamente.
8.5. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
8.5.1. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual nos termos da
Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes modos:
1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
8.5.2.Constituirãomotivos para extinção do contrato as seguintes situações:
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, deprojetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir ocontrato;
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
e) Caso fortuito ou forçamaior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que delaresultar, ainda que obtida no prazo previsto;
g) Razões de interesse público, justificadas pela autoridademáxima do órgão ou da entidade contratante.
8.6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
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8.6.1 DA REVISÃO
8.6.2. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte
interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da
proposta, que importe, diretamente, em majoração ouminoração de seus encargos.
8.6.3.Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de
previsibilidade, cujo caráterpossibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento;
8.6.4.Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com
base nos seguintes critériosespecíficos:

I - O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos
preços será realizadaapenas a partir dos insumos que compõem os serviços contidos na
planilha contratual;
II - Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso se

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços contratados;
8.6.5. As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos preços
dos insumos adquiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando em
consideração os parâmetros utilizados para precificação da proposta inicial.

a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços
propostos podem ser baseados em outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de
outras instituições públicas ou privadas consagradas, ou ainda, em ampla pesquisa de preços de
mercado.

b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência,
considerando, para tanto, o disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto da
licitação, exceto nos casos em quereste demonstrado que o preço dos insumos ou dos serviços não
permite redução por regra imposta pelo mercado.
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8.6.6. A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada
pelas empresas detentoras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com a
apresentação das composições aserem analisado e respectivo impacto econômico financeiro no
contrato.

a) A memória de cálculo será submetida ao engenheiro fiscal do contrato para verificação
e emissão de relatório conclusivo.

Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pelo Diretor de
Departamento de Engenharia e Planejamento Municipal e Titular da Secretária demandante,
mediante decisão motivada nos autos do processo administrativo.
8.6.7. Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os

seguintes procedimentos:
I - Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo
a
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identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade
licitatória, número do contrato, justificado técnica e juridicamente, informando a fundamentação
normativa e contratual que o autoriza, devendo ser instruído com os seguintes documentos:

a) Relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da
apresentação da proposta de preços contratados no âmbito da licitação, e do nexo de
causalidade entre esta e os impactos gerados na esfera da execução do contrato;

b) Cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço
alcançado pela variação e com a finalidade de execução do contrato;

c) Comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na
alínea "a", demonstrando que o respectivo serviço ou obra já foi executado;

d) O pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-
financeiro sofrido por cada insumo pleiteado, com suas causas e consequências sobre o
contrato, bem como esclarecendo que tal impacto é superior ao índice específico ou setorial
previsto no contrato, adicionado ao critério definido na alínea "a";

e) As empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico
editável.

8.6.8.No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder
o percentual de riscoassumido na contratação.
8.6.9. Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo
de Aditivo, no qual deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e
o percentual de revisão, bem como o valor global atualizado do Contrato.
8.6.10.A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez pormedição.

I - No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o
pedido de revisão junto com os documentos de medição. A avaliação do pedido de revisão pela
Administração não poderá ensejar no retardamento da liquidação e pagamento da despesa.
Eventual deferimento do pedido de revisão poderá ser pago depois de adequada instrução do
processo.

II - No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços
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8.6.11.A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados
suscetíveis às variações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não
constitui fato superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por
tratarem de fatores previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço proposto.
8.6.12.O pedido será analisado pelo fiscal do contrato, que deverá produzir relatório
circunstanciado, demonstrando, especialmente, a regularidade e adequação do pedido de
reequilíbrio, demonstrando, inclusive a compatibilidade dos preços atuais dos insumos
reclamados com os de mercado.
8.6.13.Devem ser utilizados como critérios de análise - a serem observados pelo fiscal - os
preços das Tabelas Referenciais ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que,
nesse caso, as propostas de preços devem:

a) Conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor;
b) Conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do

procedimento de reequilíbrio econômico - financeiro;
c) A variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas

propostas advindas da pesquisa de mercado e os preços pesquisados considerados
individualmente não podem apresentar desvio superior a15%, para mais ou para menos.

8.6.14.O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a
execução contratual, saldoremanescente, medições e termos aditivos, se houver.
8.6.15.Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para
reequilíbrio eventualmente jáconcedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste.
8.6.16.Não será concedida a revisão quando:

a) Ausente à elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da

formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência do Contrato;
interessada;
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c) Ausent e o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos

à parte

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios
encargos, incluindo-se,nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;

e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a
hipótese de superveniente determinação legal.

8.6.17.A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de
apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no
equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, implicará a revisão de preços para mais ou para
menos, adotando se a alíquota prevista na lei respectiva.

8.7. DO REAJUSTE DE PREÇOS
8.7.1. Só será concedido o reajuste depois de transcorrido o interstício mínimo de 01 ano.

I - A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data-base
vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um
índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos;

concedid
o;

II - Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data
do último reajuste
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III - São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que na apuração de índices de reajuste,
produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior à anual.
8.7.2. Após o prazo acima referenciado, será utilizado para reajuste do valor do Contrato
o índice Custo Nacional daConstrução Civil e Obras Públicas - Edificações (Coluna 35-FGV)
adotando-se a fórmula a seguir:

R = Vf x [(In - I0) ÷ I0]
Onde:
R = Valor do reajustamento;
Vf = Valor da nota fiscal a preços iniciais do contrato;
I - Índice do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas Edificações
(Coluna 35- FGV); Índice I com indicador n = Relativo ao mês anterior ao da
concessão do reajustamento;
Índice I com indicador 0 = Relativo ao mês anterior à elaboração do orçamento; Data-base
do orçamento =

mês/ano.

8.7.3. A formalização da solicitação de reajuste deve conter os seguintes documentos:
I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo

a identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade
licitatória, número do contrato/ata de registro de preços;

II - Planilha proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados;
III- Certidões atualizadas de regularidade do FGTS e perante a Seguridade Social e as

Fazendas PúblicasFederal, Estadual e Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
8.7.4. Na análise do pedido de reajuste devem ser consideradas e mantidas todas as

condições referentes às majoraçõese/ou descontos ofertados em processos de reequilíbrio, já
concedido.
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8.7.5. Na ocasião da análise do pedido de reajuste, a Administração Pública deve reavaliar

os custos previstos na planilha contratada, de modo a contemplar as variações específicas do objeto
tais como: amortização, depreciação e exaustão.

I - A análise do reajuste deve ser feita considerando as hipóteses em que haja deságio em
razão da amortização de despesas não renováveis ou pela depreciação do objeto do contrato, a
exemplo de locação de veículos eequipamentos.

II - Nas hipóteses de amortização/depreciação referenciadas no inciso anterior devem ser
elaboradasplanilhas comparativas de preços contendo o valor do bem já utilizado e o valor de um
novo, a partir de pesquisa demercado com vistas a obter o preço justo a ser adimplido pelo
município.

8.7.6. Na análise do reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as seguintes
situações no cumprimento doobjeto contratual:
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I - Quando houver antecipação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece
o índice vigente nadata em que for concluído o objeto;

II - Quando houver prorrogação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece
o índice vigenteno mês previsto inicialmente para cumprimento do objeto;

III - Quando houver atraso no cumprimento do objeto por culpa da contratada:
a) Prevalece o índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aumento domesmo;
e

mesmo
;

b) Prevalece o índice vigente na data do efetivo cumprimento do objeto na hipótese de
diminuição do
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IV - Quando houver atraso por culpa da contratante, aplica-se o índice vigente na data
em que for realizado o objeto.

8.7.7. Na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre a data da
apresentação da proposta vencedora da licitação e a assinatura do respectivo instrumento
contratual, o procedimento de reajustamento aplicável consiste em:

I - Firmar o contrato com os valores originais da proposta; e
II - Celebrar o primeiro termo de apostilamento, antes do início da execução
contratual, reajustando os preços de acordo com a variação do índice previsto no edital.

8.8 DA REPACTUAÇÃO
8.8.1. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração
analítica da alteração dos custos, bem como de toda a documentação que comprove que a
contratada arcou com os mesmos.
8.8.2. Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora do
certame licitatório servirá como documento idôneo para avaliação do valor referente à futura
repactuação.
8.8.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando,posteriormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal.
8.8.4. Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01
(um) ano que será contado a partir:

I - Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento
convocatório, em relação aos custos decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e
equipamentos necessários à execução do serviço; e

II - Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente
à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e
estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

8.8.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da
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8.8.6. A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias,

podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da
mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços, respeitado o
princípio da anualidade.

8.8.7. Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva deve ser repassado integralmente o aumento dos custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos;

8.8.8. A administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções
Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para insumos relacionados
ao exercício da atividade.

8.8.9. A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente
poderá ser concedida mediante negociação entre as partes, observando-se:

I - Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da
Administração;II - As particularidades do contrato em vigência;
III- A nova planilha com variação dos custos apresentada;
IV- Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência,

tarifas públicas ou outros equivalentes; e
V - A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

8.8.10.Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a
motivaram, e contemplando apenas a diferença porventura existente.
8.8.11.Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a
repactuação a que fizer jus em momento oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo aditivo
de prorrogação.
8.8.12.A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada.
8.8.13.A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos:

I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo
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licitatória, número do contrato/ata de registro de preços;

II - Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados;
III - Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com

custos relacionados ao objetocontratual além do que o esperado;
IV - Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação.

8.9. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.9.1. As revisões e os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente
requeridas antes do fim da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual,
sob pena de preclusão.
8.9.2. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente
requeridas antes do fim da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência
contratual, sob pena de preclusão, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos
custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e formação de preços unitários.
8.9.3. No caso de prorrogação da vigência contratual, sem expressa ressalva no respectivo
Termo Aditivo do direito da CONTRATADA ao recebimento da importância devida a titulo de
revisão, reajuste ou repactuação, em qualquer de suas hipóteses, relativa a período anterior a
sua assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito.
8.9.4. Para assegurar a economicidade e vantajosidade da contratação, no caso de
prorrogação do prazo de vigência contratual, os valores poderão ser negociados entre as
partes.
8.9.5. O CONTRATANTE deverá responder à solicitação de revisão, reajuste ou repactuação
do valor contratado em até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
integral relativa ao reequilíbrio econômico-financeiro.
8.9.6. O desequilíbrio econômico-financeiro no percentual de até 7% do valor
originalmente da proposta deverá suportado pelo contrato.
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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orçamentária, de acordo com a distribuição item por item e programa por programas apresentado
pela Secretaria Municipal Educação:

9.3.Orçamento: 2026.
9.4. Local: 12.361.0014.2041.0000-MANUTENÇÃODO ENSINO FUNDAMENTAL
9.5. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
9.6. Fichas n°: 302.
10 - DO PAGAMENTO
10.1.1.O pagamento em favor do Fornecedor será de até 3 0 (trinta) dias corridos, através de ordem
bancária e depósito em conta conrrente indicado pela contratada, medinate boletim de medição atestado
documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão CFROP
encarregado do recebimento, e em conformidade com o Cronograma Físico Financeiro.

10.1.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa)
perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de
regularidade (certidão negativa) perante a Seguridade Social (INSS), perante o Fundo de Garantia por
tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho.
10.1.3. Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável
pela apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL
(Lei
Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, conforme modelo constante da IN nº
480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal. Após apresentada a
referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará responsável por comunicar a Secretaria
Municipal de Educção – SEMED e a CFROP, qualquer alteração posterior na situação declarada, a
qualquer tempo, durante a execução.

10.1.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da
despesa, este ficará pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias,
não ocorrendo, neste caso, qualquerônus ao CONTRATANTE.
10.1.5. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do
serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.
10.1.6. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado, pagará ao Fornecedor Registrado
atualização financeira de acordo com a variação do IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso.
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10.1.7. Não caberá pagamento de atualização financeira ao Fornecedor Registrado caso o pagamento
não ocorra no prazoprevisto por culpa exclusiva desta;
10.1.8. Havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicáveis às obrigações
adimplidas, a CONTRATANTE fará jus a desconto na mesma proporção.
10.1.9. No caso de pendência de liquidação de obrigações pelo Fornecedor Registrado, em virtude de
penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.
10.1.10. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.
10.1.11. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados
do fiscal do contrato.
10.1.12. As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº
10.192, de 14.02.2001.
10.1.13. Será realizado o pagamento conforme as medições mensais estabelecidas no cronograma.
10.1.14. Opagamento da últimamedição só será realizado após o recebimento definitivo da obra.
10.1.15. Deverão ser observadas as informaçãoes citadas em Projeto Básico relacionadas ao pagamento,
pois o mesmo é parte integrante deste edital.
10.2. DA GARANTIA DA PROPOSTA
10.2.1 As licitantes deverão como requisito de pré-habilitação, prestar garantia da proposta na proporção
de 1% (um por cento) do valor global estimado para a presente contratação, conforme art. 58 da Lei
Federal nº 14.133/21, podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM
DINHEIRO, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA.
a) A Garantia na forma de Caução em dinheiro deverá ser depositada a favor da Prefeitura Municipal de
Machadinho D´Oeste/RO, na Conta Corrente n.º 2265-9, Agência n.º 16007-5, BANCO DO BRASIL S/A, a
qual deve ser prestada pelo CNPJ participante, não podendo ser por pessoa física.

b) SEGURO GARANTIA, para esta é importante que seja feito o referido registro com antecedência, pois
a Agente de contratação irá verificar a autenticidade da apólice junto a SUSEP, e ao não constar a apólice
registrada no momento do certame, acarretará na desclassificação imediata do interessado.
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c) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
homologação do certame pelo chefe do executivo ou da data em que for declarada fracassada a licitação,
cabendo ao licitante solicitar junto a secretaria de Educação- SEMED a devolução.
10.2 A garantia da proposta será executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta durante o período de validade, ou
b) No caso do licitante vencedor, se este, dentro do limite do tempo especificado, não assinar o contrato
ou não fornecer agarantia de execução exigida.

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por forçada vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o

(a) Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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fornecimento similares, dentreoutros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29,

§2º).

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de
participação.

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o (a) Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício,
em conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6. deste edital.
11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a)
Agente de Contratação, examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de
setembro de 2022.
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.7.1. Contiver vícios insanáveis;
11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;
11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.
11.8.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquentapor cento) do valor orçado pela Administração.
11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do (a) Agente de Contratação, que comprove:



ESTADODERONDÔNIAPREFEITURAMUNICIPALDEMACHADINHOD’OESTEDIRETORIA DE COMPRAS
11.8.1.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte:
11.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi- integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;
11.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;
11.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
11.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 80%
(oitenta por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

11.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.
11.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
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preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
11.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante
deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução
contratual.
11.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
11.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.
11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
11.12.3. Ajustes na soma da composição dos custos desde de que não altere o valor global final.
11.13. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de não
aceitação da proposta.
11.14.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
11.15.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico- financeira, poderáser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
12.2.1.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizadospelos respectivos
consulados ou embaixadas.
12.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia ou por digitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis.
12.3.1.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
12.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

12.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
12.6.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
12.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
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contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
12.7.1.O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data
e horário exclusivo, a ser agendado através do e-mail machadinhocpl@gmail.com de modo que
seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
12.7.2.Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
12.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
12.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º,
§1º, e art. 6º, §4º).

12.9. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

12.9.1.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº3/2018, art. 7º, parágrafo único).

12.10. A verificação pelo (a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) HORAS ÚTEIS
habilitação, prorrogável por igual período, contado da solicitaçãodo (a) Agente de Contratação.
12.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73,de 30 de setembro de 2022.

12.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

mailto:machadinhocpl@gmail.com
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12.11.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
12.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorreráem relação a todos os licitantes.
12.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e
IN 73/2022, art. 39, §4º):

12.12.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.12.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;
12.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes efiCácia para fins de
habilitação e classificação.
12.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 12.8.1.
12.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.
12.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

12.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
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supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
12.18. Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos
documentosilegíveis. Relação de documentos para fins de habilitação.
12.19. Da Habilitação Jurídica:

a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos
objetos sociais,indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado.
b) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou inscrito,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades
compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão
Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, publicada no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quandoa atividade assim o exigir.
d) Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do
representante legal da empresa.
e) Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamento por
meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de
outorga por instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos
poderes para prática dos atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta
deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na
direção da empresa.
f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
g) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B


ESTADODERONDÔNIAPREFEITURAMUNICIPALDEMACHADINHOD’OESTEDIRETORIA DE COMPRAS2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.20. Da Regularidade Fiscal Social e Trabalhista;

Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida
Ativa da União.Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS.
Certidão Negativa de TributosMUNICIPAIS. Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão Lei 12.440 de
07 de julho de 2011. Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). § 2o Verificada a existência
de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, será expedida
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da
CNDT.
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
12.20.1. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará
ao (a) Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
12.20.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados aoobjeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.
12.21. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
b)Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia CREA (Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica) ou CAU,
conforme o caso, observando as normas vigentes estabelecidas pelo Conselho de Engenharia e

http://www.tst.jus.br/certidão
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região da Sede da Empresa.
c) Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por
execução de obra ou serviço de características semelhantes:
d) Engenheiro Civil, de nível superior, ou profissional que tenha atribuições na área de atuação,
devidamente reconhecido pela entidade competente
e) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
12.21.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, regularmente emitido(s) e registrados pelo conselho profissional
competente.

12.21.2.A comprovação da experiência anterior do licitante deverá atender ao seguinte:
12.21.3. Os atestados ou declarações de capacidade técnica devem comprovar que a licitante
executou pelo menos 50% (cinquenta por cento) do objeto pretendido da licitação, conforme
Acórdão 1214/2013- Plenário do TCU.
12.21.4.Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a obras executadas no
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente, registrado no órgão ou entidade competente CREA/CAU;
12.21.5. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do CONTRATANTE e local em que foram
executadas as obras.
12.21.4DAQUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO PROFISSIONAL
12.21.5 Registro vigente na entidade do profissional competente, Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia CREA (Certidão de Registro e Quitação Pessoa física) ou CAU, conforme o
caso, observando as normas vigentes estabelecidas pelo Conselho de Engenharia e Agronomia
CREA/Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, da região da Sede da
Empresa.
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12.21.6 Engenheiro Civil de nível superior, ou profissional que tenha atribuições na área de
atuação, devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica comprovando a capacidade técnico-profissional registrados/chancelados
e com acervo do serviço a licitar, devendo comprovar quantitativos mínimos executados conforme
tabela acima.
12.22. DaQualificação Econômica e Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da
proponente, deverá estar válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter
expressamente o prazo de validade, ou quando ausente será considerada válida por um período
de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo
disposição legal em contrário comprovada pelo proponente.
b)BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos dois últimos exercícios sociais,
de 2024 e 2025, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir
a condição financeira da empresa licitante.
b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade.
c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos dos dois últimos
balanços patrimoniais ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da
sociedade, para a verificação da situação financeira das empresas:
c1 - Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar suas
obrigações à curto prazo.c2 - Índice de Liquidez Geral (LG) = capacidade da empresa de
liquidar suas dívidas à curto e longo prazo. c3 - Solvência Geral (SG) = expressa a capacidade da
empresa de liquidar suas dívidas no caso de falência.
LC= Liquidez Corrente –
superiores a 1 LG= Liquidez
Geral – superiores a 1 SG=
Solvência Geral – superiores a
1
d) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contabilista,



ESTADODERONDÔNIAPREFEITURAMUNICIPALDEMACHADINHOD’OESTEDIRETORIA DE COMPRAS

13.DAIMPUGNAÇÃOAOEDITALEDOPEDIDODEESCLARECIMENTO

14.DOSRECURSOS

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa
licitante.

13.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 03(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
13.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
exclusivamente no endereço eletrônico: machadinhocpl@gmail.com no prazo de até 03 (três)
dias úteis da data fixada para abertura da sessão pública.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente decontratação, nos autos do processo de licitação.
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação dolicitante:
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.Oprazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

mailto:machadinhocpl@gmail.comno
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14.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
14.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.
14.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
14.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico no Site Oficial do Município, acessível

em http://www.machadinho.ro.gov.br/ e
Portalda Transparência, acessível em

http://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/li
citacao/fr mlicitacao_licitacao&token=c125035286f1fb091ff022bee4e04d7f
15.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei nº14.133, de 2021, quais sejam:
15.1.1.Dar causa à inexecução parcial do contrato;

http://www.machadinho.ro.gov.br/
http://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/fr
http://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/fr
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15.1.2.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviçospúblicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3.Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5.Nãomanter a proposta, salvo emdecorrência de fato superveniente devidamente justificado;
15.1.6.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro doprazo de validade de sua proposta;
15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação semmotivo justificado;
15.1.8.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante alicitação ou a execução do contrato;
15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10.Comportar-se demodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízoda responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste edital, quando não se justificar a
imposição de penalidade maisgrave;
b)Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três)anos, nos casos dos subitens
15.1.2 a 15.1.7 deste Edital, quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
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prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos decontrole.
15.4.A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas na tabela abaixo:

GRAU DA
INFRAÇÃO

PONTOS DA
INFRAÇÃO

CORRESPONDÊNC
IA

1 1 1%
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2 2 2%
3 3 3%
4 4 4%
5 5 6%
6 6 10%

ITE
M DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Fraudar qualquer documentação que deverá ser entregue

à CONTRATADA para posterior pagamento da nota
fiscal

6 Por
ocorrência

2 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de
seus agentes. 2 Por ocorrência

3 Recusar-se a executar os serviços previstos no edital e
seus anexos, sem motivo justificado. 5 Por ocorrência

4 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito,os serviços contratuais. 5 Por dia

5 Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados. 4 Por dia e por

funcionário
Para os itens a seguir, deixar de:
6 Executar os serviços conforme estabelecido

pelo CONTRATANTE. 4 Por ocorrência
7 Manter, durante a vigência da contratação, as

condições de habilitaçãoexigidas, devendo comunicar o
CONTRATANTE a superveniência de

fato impeditivo damanutenção dessas condições.
4 Por ocorrência

8 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer
alteraçãoocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgados necessários para
recebimento de correspondência.

1 Por ocorrência

9 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo
CONTRATANTE,
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente

2 Por ocorrência

10 Cumprir quaisquer itens não previstos nesta tabela de
multas.

1 Por ocorrência e
por
item
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11 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida
na contratação.

1 Por ocorrência

12 Atender as demais obrigações e responsabilidades
previstas
na Lei Federal nº 14.133/2021

3 Por ocorrência

15.5. Quando a CONTRATADA alcançar o total de 30 (trinta) pontos,
cumulativamente, em infrações previstas, restará configurado também a inexecução parcial
do objeto do contrato.
15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.7. A aplicação das sanções previstas neste Projeto Básico não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.8. A penalidade demulta pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o Contratado ao pagamento de multa

de mora progressiva e acumulativa, calculada sobre o valor do contrato, levando-se em consideração
o prazo de execução e o cronograma físico financeiro inicialmente previsto, e se dará seguinte forma:
I – Advertência, se inferior a 15 dias; II - 0,5% (cinco décimos por cento), após 15 (quinze) dias;
III - 1% (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, após 30 (trinta) dias;
IV - 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do contrato, após 45 (quarenta e cinco) dias;
V - 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato, após 60 (sessenta) dias;
VI - 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, se superior a 75 (setenta e cinco) dias;
VII - ocorrendo mora superior a 90 (noventa) dias, caracterizará a inexecução total ou parcial do
contrato, sujeitando a Contratada também às sanções correspondentes, bem como acarretará a
rescisão unilateral do Contrato por culpa da Contratada, nos termos da Clausula Dezoito deste
Contrato.



ESTADODERONDÔNIAPREFEITURAMUNICIPALDEMACHADINHOD’OESTEDIRETORIA DE COMPRAS15.10. Administração poderá aplicar à Contratada ao pagamento de multa compensatória, que
poderá variar de 0,5% (cinco décimos por cento) a até 30% (trinta por cento), calculada sobre do
valor do contrato, observando- se a graduação de acordo com os critérios estabelecidos no § 1º da
Clausula Vinte deste Contrato, em conformidade com o art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021,
conforme segue abaixo:
I - incisos VIII a XII: de 20% a 30%;
II - inciso III: de 15% a 30%;
III - inciso II: de 5 % a 20%;
IV - inciso VII: de 0,5% a 10%;
V - inciso I: de 0,5% a 10%;
VI - incisos IV a VI: de 0,5% a 30%.

15.11.Demais decisões estão previstas conforme descrito em minuta de contrato em anexo ao
processo licitatório.
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo (a) Agente de Contratação.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

16.4. Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
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17.DO FORO

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e
do interesse público.
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo,prevalecerá as deste Edital.
16.10. O (a) Agnete de Contratação (a) e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no
horário de 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na sala da
Diretoria de Compras , da PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D´OESTE – RO, localizada na
Av. Rio de Janeiro, nº 3098 centro ou pelo telefone (69) 3581-3278, para maiores esclarecimentos.

16.11.Outras informações inerentes ao objeto desta licitação poderão ser obtidas junto a
Secretaria solicitante no mesmoexpediente.
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) Site Oficial do Município, acessível em
http://www.machadinho.ro.gov.br/ e Portal da Transparência, acessível em
http://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licit
acao/fr mlicitacao_licitacao&token=c125035286f1fb091ff022bee4e04d7f se for o caso.

17.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da COMARCA DE MACHADINHO D´OESTE/RO, considerado aquele a que está vinculada a
Administração Municipal e ao (a) Agente de Contratação, excluindo-se quaisquer outros por mais
privilegiados que sejam.

Machadinho D´Oeste – RO,3 0 de abril de 2026.

Samara Raquel Kuss de Souza
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

http://www.machadinho.ro.gov.br/
http://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/fr
http://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/fr
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PROJETO BÁSICO
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº xxx /2026
Modelo de Proposta Comercial (Em Papel Timbrado da Empresa)

Nome de Fantasia:
Razão Social:
CNPJ:
Bairro:
Endereço:
Município: CEP:
Estado
Representante: CPF:
Telefone: E-mail:
Banco: Agência: Conta-corrente:
Optante pelo SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR
UNITÁRI

O
SUB-TOTAL

1) R$ R$
Valor total da proposta: R$ xx (xx reais).
OBSERVAÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AS ESPECIFICAÇÕES CONFORME AS
CONSTANTE NO P RO J E T O BÁ S I CO .
DECLARAMOS que estão inclusas no valor da proposta todas as despesas com mão-de-obra e,
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os
gastos com transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.
Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa dias contados da sua abertura mínimo).
Prazo de entrega (execução): xx (xx) dias, contados do efetivo recebimento da ordem de
fornecimento.Condições de pagamentos: conforme edital e seus anexos.
Forma de entrega: Terrestre.
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE, conforme
Projeto Básico.Garantia Legal: Conforme art. 24, do CDC.
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Outras Garantias: Conforme Contrato.

Local e data: de de 2026.

Assinatura do Representante Legal
CARIMBO CNPJ
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ANEXO III
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº ...2026
TERMODE COMPROMISSO

(Em Papel Timbrado da Empresa)

AO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO e EQUIPE DE APOIO,

Pelo presente, a empresa x (razão social) x, inscrita no CNPJ/MF nº x (nº) x, com sede
administrativa na x (endereço completo) x, neste ato representado por x (nome completo) x, CPF
nº x (nº) x, propomo-nos a entregar/executar o x (objeto resumido) x de que trata o Edital
de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ................/2026, pelos preços constantes da nossa
PROPOSTA DE PREÇOS, e de acordo com os Quantitativos especificados no Edital e seus Anexos.
DECLARAMOS, sob as penas da LEI:
FATO SUPERVENIENTE

a) Que até a presente data, não existe FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para habilitação no
presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos
termos do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.
ACEITAÇÃODO EDITAL
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b) Que examinamos o Edital e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências, em
todas as fases dalicitação.
FIRMAR CONTRATOS DELA ORIUNDOS

c) Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da licitação pelo (s)
preços ofertadosmantendo todas as condições.
EMPREGABILIDADE DE MENOR
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d) Que não utilizamos em nosso funcional a mão-de-obra de MENORES DE IDADE, nas idades e
condições elencadas no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei
Federal nº 9.854/99.
EMPREGABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO

e) Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da
Lei Federal nº 14.133/21.
GRAU DE PARENTESCO

f) Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3° grau, com quaisquer pessoas
ligadas à PREFEITURAMUNICIPAL DE MACHADINHO D´OESTE.
AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

g) Que os documentos contidos na habilitação e propostas são AUTÊNTICOS. ENCARGOS,
TRIBUTOS E DESPESAS INERENTES AO OBJETO
h) Que todos os ENCARGOS, despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais,

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e
acondicionamento dos produtos em embalagensadequadas estão inclusos no preço ofertado.

DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA

i) Que a empresa prestará garantia legal, no Estado de Rondônia, nos termos do Código do
Consumidor, inclusive quanto à troca de produto e prestará a assistência técnica necessária e
cabível ao objeto, sem custos adicionais.
Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente.

Local e data: de de 2026
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Assinatura do
Representante

LegalCARIMBO CNPJ
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ANEXO IV
DECLARAÇÃODE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DEME E EPP

A LICITANTE/DETENTORA DO CONTRATO declara, para todos os efeitos legais, que, no ano-
calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da
Lei Complementar n. 123/2006.

Em, / /2026

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA (SÓCIO
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)
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ANEXO V

DECLARAÇÃONEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO

(nome da pessoa física/jurídica) , inscrita no
CNPJ/CPF sob on. , por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a).
,

portador(a) do CPF n. , considerando o disposto no art. 7, inciso III, art. 14
inciso IV da Lei14.133/21.
DECLARA, para todos os efeitos legais que:
1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m):
a) cônjuge (s) ou companheiro (s) de licitantes ou contratados habituais da Administração nem
tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
b) cônjuge (s), companheiro (s) ou tenha parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada
da licitação deste Poder Executivo, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis)
meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório.
2. está ciente da vedação:
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com o ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções
administrativas, ou com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento
vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da
licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau inclusive; e
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b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a
CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de membros ou diretores vinculados ao CONTRATANTE.
3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de
responsabilidade civil, administrativa epenal.

Local e data: de de 2026

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
ANEXO VI

M O D E L O D E C L A R A Ç Ã O D E E X A M E D A S P L A N I L H A S

Declaramos para fins de participação na presente CONCORRÊNCIA PÚBLICA, que
EXAMINAMOS convenientemente a PLANILHA DE ORÇAMENTO ANALÍTICO e CRONOGRAMA
FINANCEIRO.

de de 2026.

Nome e assinatura do Representante
Legal Carimbo do CNPJ
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ANEXO VII

MODELO DE PROCURAÇÃO

, inscrita no CNPJ sob nº , sediada na
, neste ato representado pelo (a) Sr (a) ,

portadorda cédula de identidade RG ,
residente e domiciliado na ,
inscritono CPF sob o nº , detentor de amplos poderes para nomeação de representante
para que lhe faça às vezes para fins licitatório, confere-os à ,
portador da cédula de identidade RG

, e inscrito no CPF sob o nº com o fim específico
de representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Machadinho D´Oeste, Licitação nº.
XX/XX/2026, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais
em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou
prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários
para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.
Local e data: de de 2026.

Outorgante

Outorgado
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ANEXO VIII

MINUTADE CONTRATO

ANEXO IX
PROJETOS E PLANILHAS

ANEXO X
CORNOGRAMA FISICO FINANCEIRO
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